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AUTORIZAÇÃO INDIVIDUAL
 

Autorizo a Associação do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro – AMPERJ a representar-me em ação ordinária coletiva destinada a questionar a constitucionalidade da cobrança, pelo Estado do Rio de Janeiro, da taxa de segurança pública devida em função da utilização potencial do serviço de extinção de incêndios (Taxa de Incêndio), prevista no art. 107 do Decreto Lei 5/1975. Manifesto, ainda, concordância com os honorários de êxito pactuados com a sociedade de advogados Rocha Schmidt Advogados, que serão calculados à razão de “15% (quinze por cento) do benefício econômico, assim entendidos os valores economizados no curso da ação, por conta da concessão de tutela de urgência, os valores depositados judicialmente no curso da ação e, ainda, aqueles que ao final forem restituídos pelo Estado do Rio de Janeiro”, sendo “devidos: a) com o trânsito em julgado da decisão final favorável, no tocante aos valores economizados por conta da tutela de urgência no curso da ação; b) com o levantamento dos depósitos judiciais, em relação aos valores depositados judicialmente no curso da ação; c) com o pagamento da restituição pleiteada pelo Estado do Rio de Janeiro.” 
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